
PROTOCOLO DE INTENçOES DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL PARA 0 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA REGIAO DO VALE DO MEDIO IVAI DO 

ESTADO DO PARANA. CIMEIV 

0 MUNICIPIO DE FLORESTAI Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 

pübllco, corn sede a Prefeitura Municipal situada no Avenida Getilio Vargas, 2.420, Centro, 

no cidade do Floresta-PR, corn inscnço no CNPJIMF sob no  76.282.70610001-55, neste ato 

representado por seu Prefelto Municipal Senhor JOZE ROBERTO RUIZ; MUNICIPIO DE 

ITAMB, Estado do Paraná, pessoa jurldica do direito piblico, corn sede a Prefeitura 

Municipal situada no Praça Rul Barbosa, 34, no cidade do Itambé-PR, corn inscnço no 

CNPJIMF sob no 76.282.698/0001-47 neste ato representado por sou Prefeito Municipal 

Senhor ANTONIO CARLOS ZAMPAR; MUNICIPIO DE IVATUBA, Estado do Paran& 

pessoa Juridica de direlto pibIico, corn sede a Prefeitura Municipal situada no Rua Marechai 

Floriano, 797, no Municiplo do ivatuba-PR, corn inscrição no CNPJ1MF sob n 

76.285.33710001-54, nests ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor ROBSON 

RAMOS; MUNICIPIO DE MANDAGUARI Estado do Paraná, pessoa juridica de direito 

pQblico, corn sede a Prefeltura Municipal situada no Avenida Amazonas, 500, no cidade de 

Mandaguari-PR, corn Lnscrlçao no CNPJ/MF sob no 76.285.34510001-09, neste ato 

representado por seu Prefeito Municipal Senhor ROMUALDO BATISTA: MUNICIP!O DE 

MARIALVA, Estado do Paranâ, pessoa jurldica de direito pciblico, corn sede a Prefeitura 

Municipal situada na Rua Santa Efi96nia, 680, no cidade do Marialva-PR, corn inscriçäo no 

CNPJ/MF sob no 76.282.680/0001-45, nests ato representado par seu. Prefeito Municipal 

Senhor EDGAR SILVESTRE; MUNICIPI0 DE MARINGA, Estado do Paraná, pessoa 

Juridica do direito pbllco, corn sede a Prefeitura Municipal situada no Avenida XV de 

Novembro, 701, no cidade do Maringá-PR, corn inscriçao no CNPJ/MF sob no 

76.262.656/0001-06, nests ato representado par seu Prefeito Municipal Serthor CARLOS 

ROBERTO PUPIN; MUNICIPIO DE SARANJJ, Estado do Paranã, pessoa juridica de dreito 

pCibflco, corn sede a Prefeitura Municipal situada no Rua José EmiUano de Gusmo. 565, no 

Municiplo do Sararidl-PR, corn lnscrlçto no CNPJ/MF sob no 78.200.48210001-10, neste ato 

representado por seu Prefelto Municipal Senhor CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 

por seus representantes legais reunidos em Assembléla Geral realizada no dia 25101/2013, 

firmam o presente Protocolo do intençes que seré publicado no Imprensa Oficial e que 

servirè, apOs a ratlflcaçâo medlante tel de cada Casa Legislativa Municipal, para a 

formallzação do Contrato/Estatuto do Consórcio PCiblico, nos termos que so segue: 
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TITULOI 

DA DENOMINAçAO, CONSTITUIçAO, SEDE, ARE DE ATuAcA0  E 

DURAçAO 

CAPITULO I 

DA DEN0MINAcA0 E CONSTITUIçAO 

Art. 1°. 0 Consórcio Püblico Intermunicipal para o Desenvolvimento 

Sustentãvel da Rcgio do Vale do médio lvai do Estado do Paranã - CIMEIV consbtut-se 

sob a forma de associação phlica, de natureza autärquica, regendo-se pete contrato de 

Consôrcio Püblico, Lei n°. 11107/2005, Decreto n°. 6.017/2007, dernats legislaco aplicáve 

a espécie e regulamentação efetivada per seus orgãos. 

Art. 2 0 . 0 Consôrcio PUblico é composto pelos Municipios de Ftoiesta, Rambo, 

Ivatuba, Mandaguari, Marialva, Maringá e Sarandi. 

Parágrafo Unlco. 0 rot de entes federativos integrantes do ConsOrcio Püblico 

poder6 ser ampliado ou diminuldo, a depender da retirada ou excluso e ingresso do ente 

lederativo. 

CAPITULO II 

DA SEDE, AREA DE ATUAQAO E DuRAçA0 

Art. 3 0. 0 ConsOrcio PUbco tern corno sede o Municipio do Marinçjã, corn 
instalaçOes situadas na Ay. XV de Novembro u°. 1229 CEP - 87.013-2 330. 

§ 10. 0 espaco fisico e o mobiliário necessário ao regular desenvolvimcnto das 

ativdades sero arcados pelo municipio sede. 

§ 2°. Poderá o local ser alterado, desde que assm disponha a assembléla geral, em 

votacâo por maioria simples. 

Art. 4 0 . A area de atuação do consôrcio corresponde a soma do terntOrio dos 

Municipios do Floresta, Itambé, Ivatuba, Mandaguari, Marialva, Maringá e Sarandi, do 

Estado do Paraná. 

Parãgrafo Unico. A area de atuação poderá ser ampliada ou reduzida, a dopender 

de eventuais retiradas ou entradas de entes federativos no Consórcio Pübflco. 

Art. 5 0. 0 prazo de duraçao do Consórcio Püblico é indeterminado. 

TITULOII 	
( 

DAS FINALtDi..DES DO CONSÔRCIO PULICO 	 I 

V 



CAPITULO INICO 

DAS FINALIDADES 

Art. V. 0 Cons6rclo PCiblico tern por finalidade promover o desenvolvirnento 

sustentâvel da RegiAo do Vale do médlo Ival do Estado do Paraná englobando as 

dimenses econômlcas, social, culturaL arnbiental e notadamente: 

a) Mquirir, contratar e utiUzar patruihas rodovlrlas, agricolas e equipamentos em 

conjunto; 

b) Prestar assisténcla tècnica do extensào rural; 

c) Implementar est.rutura para a colet.a e reciclagem do residuos sótidos e 

executar Os serviços correspondentes; 

d) Construir e administrar aterros sanitários; 

e) Elaborar a executar. projetos, programas, trenamentos e denials acOes quo 

contribuam para a qualihlcacäo e implementaçâo cia serviços em todas as areas 

do atuacao das municipalidades; 

f Adotar postures voltadas a concretizaç.âo das normas do proteção ambiental. 

Inclusive a reparacao do passivos existentes; 

g) Fomenter o turismo sustentável; 

h) Promover açes direcionadas 6 capacitaçao a aperfeiçoamento tOcruco e 

prolissional 	cia 	populacão 	em 	geral 	a 	des 	pessoas 	vinculadas 	as 
administraces municipais; 

I) Efetivar politicas quo contribuam para a melhoria Us qualIdade do vida no 

campo e na cidade; 

j) Qualificar 0 slstema de atondimento a satide, engiobando as areas especials e 

j complexes; 

k) Adotar as medidas necessárlas para a Implementaçao do Sistema Unificado do 

atencAo a Sanidade Agropecuãrla (SUASA) em todos os Municipios, bern corno 

contribulr para a adequaço de produtores as normas de protecâo sanitâria; 

I) Fomentar as areas do cultura, esporte, lazer e educaço promovendo açôes 

obras necessãiias; 

m) Desenvolver 	o 	comércio, 	a 	Indüstria, 	o 	setor 	de 	telecomunicaçôes 	e 

tecnologias; 

n) Promover o acesso a moradia digna e as condices de urbanidade e 

salubridade. 

TITULOW 

DA ESTRUTURA, COMPETENCIAS, REPREsENTAçAO 

- 
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CAPITULO I 

DAESTRUTURA 

Art. 70  A estrutura organizacional do Consôrcio Püblico conta corn os seguintes ôrgâos: 

a) Assembléia Gerat; 

b) Conselho Diretor; 

	

C) 	Conselbo Fiscal; 

	

d) 	Secretaria Geral. 

sEçAo i 

DAASSEMBLEIAGERAL 

Art. 8°. A Assembléa Geral, composta por todos os entes federativos que integrarn o 

Consôrcio Püblico é sua instância maxima. 

Art. 9 0 . Compete a Assernbléia Geral: 

- Elaborar, aprovar e modificar o estatuto do Consôrcio Püblico; 

- Eleger o Presidente do Consôrcio Püblico, o Vice-Presidente e o Tesoureiro, 

todos Os integrantes do Conselho Diretor; 

III - Dehberar e aprovar alteraç(3es no contrato de ConsOrcio PUblico: 

IV - Julgar Os procedimentos para apIicaço das penalidades de suspenso e 

excluso de ente consorciado e executar a decisäo correspondente: 

V - Deliberar sobre as contribuicOes mensais a serem deflnidas em contrato de 

rateio e respectivas cotas de servicos; 

VI - Aprovar: 

a) 0 orcarnento anual do Consôrcio Püblico, bern como respectivos créditos 

adicionais, inclusive a previso de aportes a serem cobertos por recursos advindos do 
eventuis contratos de ratelo; 

b) A politica patrimonial e financeira e Os programas de investimento do 

Consàrcio. 

c) 0 Piano de Metas; 

d) 0 Retatôrio Anual de Atividades; 

e) As prestaçöes de contas, depois de opinio do Conselho Fiscal; 

f) A realizaçäo do operaçöes de crédito; 

g) A celebracäo deconvénios; 



A alienacão e a oneração de bens môveis e im6veis do Consôrcio; 

A mudança de local da sede. 

VII - Definir, por 2/3 (dois tercos) o nurnero e as funçöes do quadro de pessoal 

VIII - Prestar contas ao orgão concessor dos auxilios e subvençöes que a consorcio 

,ha receber; 

IX - Contratar serviços de auditoria: 

X - Decidir sabre o ingresso de outros entes federativos no consórcio Pi.bUco; 

XI - Aprovar a extincâo do consórcio; 

XII - Deliberar sobre assuntos gerais do consórcio. 

XIII - Deliberar sobre a prestaç5o de servicos a Municipios não consorciados, desde 

que não integrantes da AMUSEP. 

Art. 10. AAssembléia Geral se reunirá: 

a) Ordinariamerite, em uma oporturiidade por ano, realizada ate o 1 dia de 

marco; 

b) Extroordinariarnente, sempre que a efetivação da finalidade do consOrcio 

assim reclarnar, 

Art. 11. As reuniôes da assembléia serão convocadas pelo representante legal do 

Consôrcio Püblico, par rneio de ato formal endereçado a todos Os entes consorciados, 

§ 1 ° . Podem requisitar a realização de assembléias extraordinárias Os entes 

consorciados em nürnero minirno de quatro, providéncia que vinculará a representante legal 

do ConsOrcio PUblico; 

§ 2°. A convocaçâo para Os atos deverá sec entregue corn, no minima 5 (cinco) dias 

iiteis de antecedência e conterá, resurnidamente, a pauta de discusso, a dia, hora e local 

da reunião. 

Art. 120  As reuniöes da AssembIéa Geral serâo instaladas, em primeira convocação, 

corn a verificaçäo da presença de representantes legais de entes consorciadas que 

representern, no minirno, metade do nürnero de votos, e em segunda convocação, de dais 

tercos do nümero de votos. 

§ V. Em caso de reuno da Assembléia Geral destinada a eaborar, aprovar, ou 

alterar a estatuto social, e ainda, deliberar a respeito da extincão do Consôrcio Püblico, a 

instalaçäo da sessäo, em primeira convocaçâo, ocorrerâ corn a verificaâo da presença de 

representantes Iegais de entes consorciados que representern a integralidade do nUmero de 

votos, e em segunda convocaco, de metado do nürnero de votos; , 

2. Ernie urna e outra convocaçao, correrá o tempo de 30 (trinta) minuto 	i 

I/fr- 



e federativo integrante do Consôrcio Piblico contará corn urn Unico 

emb!éia geral, de idèntico valor. 

Parágrafo Unico. Em caso de empate na votação das deliberaçöes, prevalecerá o 

voto do presidente do Consárcio Pübtico, 

Art. 14. Participarão da Assembléia Geral Os Chefes do Poder Executivo de cada 

ente federado consorciado, ou represeritarite corn poderes especificos registrodos em 

instrurnento particular formatizado exciusivamente para tat fim. 

sEcAo n 
DO CONS ELHO DIRETOR 

Art. 15. 0 Conselho Diretor é responsvel pela direção do Consôrcio Pitblico 

Intermunicipal para o Desenvolvirnento Sustentável da Regi5o do Vale do médio Iva; do 

Estado do Paraná - CIMEIV. 

Art. 16. 0 Conselho Diretor e constituldo par 3(três) membros, eleitos pela 

Assernblèa Geral, sendo urn deles o Presidente do Consôrcio Püblico, a Vice-Presiderite e 

o Tesoureiro. 

Art. 17. 0 Presidente, que seré o representante legal do Consôrcio Pühtico, será 

eleito por maioria simples, pela Assembléla Geral. 

§ 10. 0 representante ser6 escottrndo, obrigatoriarnente, entre urn dos prefeitos dos 

Muricipios que compoe o Consórcio Püblico. 

§ 2°. 0 mandato do representarite legal perdurará par 2(dois) anos, permitida urna 

reconduçio para a mandato subsequente. 

§ 3 0 . 0 mandato se encerra no dia 31 de dezembro. 

§ 4°. 0 prirneiro deles se inicia quando da escoiha do representante em Assembléla 

Geral, e a demais sempre no 1° dia dejaneiro do ano seguinte a escoiha. 

§ 5°. A eleicao realzada em periodos que coincidarn corn o final do mandato eletivo 

de Prefeito Municipal, sera realizada entre os preleitos jâ eleitos e diplomados pela Justica 

Eleitoral, cuja eleiçâo será realizada na uttirna quinzena do término do mandato e a eleito 

tornará posse no dia 1° de janeiro. 

Art. 18. 0 Vice-Presidente e o Tesoureiro serâo eleitos por rnaioria simples, pc-la 

Assernbléia Geral. 

§ 10. Os representantes sero escolhidos, obrigatoriamente, entre urn dos Preleitos 

cos Municipios que cornpãe a Gpnsárcio PUblico; 



§ 2°. 0 mandato do Tesoureiro perdurará por 2(dois) anos, autorizada urna Unca 

-eeiço. 

§ 30• Os mandatos encerram no dia 31 de dezembro. 

§ 40  0 primeiro deles se inica quando da escoiha do representante em assernbléia 

geral, e os demais sempre no 1° dia de joneiro do ano seguinte i escoiha. 

Art. 19. Na ausência do Presidente, o Consórcio Püblico seth representado e gerido 

peto Vice-Presidente, e na auséncia deste, pelo Tesoureiro. 

Art. 20. 0 Conselho Diretor reunir-se-á: 

a) Ordinariamente, a cada 2(dois) meses; 

b) Extraordiriariamente, sempre que a finalidade do ôrgâo assim exigir. 

Art. 21. As reunlOes sero fOrmalmente convocadas pelo Presidente do Consórcio 

Püblico, corn antecedéncia minima de 5(cinco) dias tteis. 

Parágrafo 6nico. 0 ato de convocação conterã, resumidamente, a pauLa de 

dlscussao, o dia, hora e local da reunio. 

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor; 

- Realizar as atividades vinculadas a implernentacâo das finalidades do Consôrcio 

Pbiico; 

II - Autorizar e adotar as providências necessárias a efetivacão de processos 

seletivos pUblicos, promover a contratação e dernissão de funcionários, e realizar todos os 

demais atos referentes ao quadro pessoal; 

III - Instaurar processos administrativos para a verificação de condutas irregulares e 

aplicação de sançôes aos empregados vinculados ao Consôrco PUblico, exceto daqueles 

cedidos pela administraçäo municipal de qualquer dos entes federativos integrantes do 

Consórcio Püblico; 

IV - Elaborar o Piano de Metas e Proposta Orçamentária Anual: 

V - Elaborar o Balanco e Relatório de Atividades Anual: 

VI - Elaborar as PrestacOes de Contas dos auxilios e subvencoes concedidas ao 

Consôrcic para ser apresentada pela Assernbléia Geral ao Orgao Concessor; 

VII - Dar publicidade anualmente do Baianço Anual do Consôrcio; 

VIII - Movimentar as contas bancñrias e os recursos do Consôrcio; 

IX - Ordenar as despesas do Consôrcio Püblico; 

X - Autorizar a realizaçáo de viquisiçöes de materials e servicos e efetivar o 

procedirnento licitatório correspondente 
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Xl - Instaurar e instruir procedimentos para aplicaco da penaldade do suspe(Is50 

Cu exclusão de ente consorciado; 

XII - ReaUzor as medidas solicitadas pela Assembléla Gerat e pelo Conselho Fiscal; 

XIII - Propor a Assembléia Geral a aIteraço dos termos do Estatuto. 

Art. 23. Compete ao Presidente do Consôrco PCiblico, ent.re outris atividades 

inerentes 30 exercico do função de representante legal: 

- Convocar e presidir as reuniöes da Assenibléla Geral: 

II - Convocar e presidir as reuniöes do Conselho Diretor; 

Ill - Decidir, em caso de empate, nas deliberacöes do Conselho Diretor; 

IV— Representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, 

podendo firmar contratos ou convénios born corno constituir procuradores "ad negota° e ad 

juditia'; 

SEcAO III 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 24. 0 Conselho Fiscal é constituido por 3(três prefeitos) que ocuparão o cargo 

de titulares do Conseiho Fiscal, e seus respectivos vice-prefeitos, ocuparao Os cargos de 

suplentes do Conseiho Fiscal. 

Parâgrafo ünico. Os membros do Conselho serâo escoihidos entre. os Prefeitos 

integrantes do consôrco. 

Art. 25. 0 Conselho Fiscal é o órgo de fiscalizacao, assessoramento e deliberacâo. 

Art, 26. 0 Conselho Fiscal reunir-se-á: 

a) Ordinariarnente, em uma oportunidade por ono, realizada ate o 10  dia de 

marco; 

b) Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgo assim exibir. 

§ V. As reuniöes serâo convocadas por quaisquer de seus integrantes efelivos, corn 

antecedéncia minima de 5 (cinco) dias, por ato do convocaço quo contenha, a pauta de 

discussâo, o dia, hora e local da reunião. 

§ 20. Somente serão instaladas as reuniôes do Conseiho Fiscal corn a presença da 

integraildade de seus componentes, e suas deliberaçôes serâo adotadas por rnaioria 

simples. 

Art. 27. Compete ao- 	 Hscl: 	" 	
- 



I - Fiscalzar a administraço finariceira e contcibil, e monitorar Os procedurenks 

fmnanceros do Consórcio PUblico, sugerindo açöes e diretrizes de atuação ao Conseiho 

Diretar; 

IL - Opinar sobre a proposta orçamentária, balanços, prestação de contas e relatôrios 

de contas a serem submetidas a Assembléia Geral; 

III - Recornendar 30 Conselho Diretor sobre a reahzaçâo de auditorias internas ou 

externas; 

IV - Representar ao Presidente do Consórcio Püblico pela convocação de reuniäo 

extraordinária da Assembléla Gera[, para debater e deliberar a respeito de verificacöos 

efetuadas pelo árgo. 

CAPITULO II 

DA SECRETARIA GERAL 
- 

Art. 25. Compete, a Secretaria Geral executar todos Os atos administrativos 

demandados peLa Assembéia Geral, Consetho Diretor e Conseiho Fiscal, bern como assistr 

esses ôrgãos quando da reahzação de reuniöes e outros compromissos. 

Art. 29. Compete a Secretaria GeraL ainda realizar todas as providéncias 

administrativas necessãrias ao desempenho das finalidades do ConsOrcio Pübco. 

Art. 30. 0 ôrgo será composto pelo Secretário GeraL que será indicado peo 

Presidente do Consárcio. 

ParIçjrafo 6nico. 0 Secretário Gerat ser6 cargo de !ivre nomeaço e exoneraç'io 

cbendo a indicaçâo ao Presidente do ConsOrcio, 

CAPITULO Ill 

DOS CRITERIOS PARA REPREsENTAçA0 

Art. 31. Os entes federativos consorciados serão representados pelo Consórcio 

bico junta ao governo estaduat e federal, em todos os assuntos relacionados a finalidade 

za uniO intermunicipat. 

Parácjrafo ünico. Os representantes legais dos entes consorciados serão 

;mur.icados a respeito de atos e agendas a serern reatizados, podendo consignar suas 

rsderaçôes a respeito. 	 /Th 

TITULO IV 

DA GESTAO ADMINISTRATIVI 



CAPTULO I 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 32. 0 ConsOrcio PUblico contará corn quadro de pessoal integrado 

exciusivarnente por servidores cedidos pelos municipios associados ou pelo Consörcio 

PtbIico Intermunicipal de Gestâo da AMUSEP - PROAMUSEP, corn onus para os cedentes, 

em nmero e funçôes a serern definidas em assembtéia geral. 

Art. 33. Caso futuramente haja demanda, a contrataço de empregados pelo 

consórcio dependeré de alteraçOes do estatuto obedecendo-se ao disposto do artigo 40 , 

inciso IX, da Lei 11.107 de 2005. 

CAPITULO II 

DAS CONTRATAçOES 

Art. 34. As contrataçOes do bens, obras e serviços realizadas pelo Consôrcio PUblico 

ooservarão as normas de licitaçOes püblicas e de contratos administrativos. 

Art. 35, Os editais de hcitaçöes e os extratos de contratos celebrados pelo Consôrcio 

PbUco deverão sec publicados na imprensa oficial. 

TITULO V 

DOS CONTRATOS DE GESTAO E TERMOS DE PARCERIA 1  DA GESTAO 

ASSOCIADA DOS SERVIOS PUBUCOS E DO CONTRATO DE RATEIO 

CAPITULO I 

DOS CONTRATOS DE GESTAO E DOS TERMOS DE PARC ERIA 

Art. 36. 0 Consôrcio Püblico poderá firmar Contratos de Gesto e Termos de 

P&ceria, definidos na Lei n. 9.637/1998 e Lei n. 9.79011999, respectivarnente. 

CAPITULO U 

DA GESTAO ASSOCIADA DE SERVLOS PUE3LICOS 

Art. 37. Os Municipios autorizam a gestão associada dos servicos püb!icos 

,nados corn a execucâo das finalidades consorciadas. 

A.,  L 



Art 38 Pars consecucão da gestao associada Os entes transferem so consorcio o 

exercicio das cornpetêncas de planejamento, da regulaçâo, da fiscalizacão e da execucão 

dos servicos püblicos que se fizerem necessarios ao cumprimento do art. 60. 

Art. 39. Os Municipios prestam consentimento para 0 consárcio licitar ou outorgar 

concessão, permissào ou autorizaçâo na prestaço dos serviços. 

Art. 40. Ao Consórcio somente é permitido comparecer a contrato de programa pars 

a) Na condção de contratado, prestar servicos ptiblicos relacionados ao objeto 

consorciado, por meios prOprios ou sob sua gestâo administrativa ou contratual, tendo como 

contratante Municipio consorciado; 

b) Na condição de contratante, delegar a prestação de serviços püblicos 

relacionados so objeto consorciado a orgão ou entidade de erite consorciado. 

Art. 41. Os contratos de prôgrama serão uirmados em conformidade corn a Le 

11.10712005 e corn o Decreto 6.107/2007 e celebrados mediante dispensa de Iicitaço, nos 

termos do Inciso XXVI do Art. 24 da Lei n°, 8.666/93. 

Art. 42. 	possivel que nos contratos de programas celebrados pelo consôrcio, se 

estabeieça a transferOncia total ou parcial de encargos, serviços, pessoat ou de bens 

necessários a continuidade dos serviços contratados. 

Art. 43. So cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo 

ConsOrcio Püblico as que estabeleçam: 

a) 	0 objeto, a area e o prazo da delegação dos servicos püblicos contratados, 

inclusive a contratada corn transferência total cu parcial de encargos, servicos, pessoal e 

bens essenciais a continuidade dos servicos; 

Xrk 	
b) 0 modo, a forma e as condiçOes de prestação de servicos; 

c) Os critérios, inthcadores, e parâmetros definidores da qualidade dos servicos; 

d) Os direitos, garantias e obrigaçaes do contratante e do prestador, inclusive os 

relacionados as previsiveis necessidades de futuras alleraçöes e expansöes dos serviços; 

e) As penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos 

serviços, inclusive quando ConsOrcio Püblico, e sua forma de aplicaço; 

f) Os casos de extincão; 

g) Os bens reversiveis; 

h) A obrigatoriedade, a forms e a periodicidade da prestação de comas do 

Consôrcio Pblico ou de outro prestador dos servicos, no que se refere A prestaçu dos 

serviços par gestao associada de serviço püblico; 

i) A periodicidade conforme a qual os serviços serão fiscalizados, 

j) 0 foro e o odo amigável de soIuço das controvérsias contratuals. 



Art. 44. No caso de a prestaçào de serviços ser operada portransferència total ou 

parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos servicos 

transferidos, também serio necessárias as cláusulas que estabeleçam: 

a) Os encargos transfendos e a responsabUidade subsidiaria da entidade qua as 

transferiu; 

b) As penalidades no caso de inadimplência em relacão aos encarcjos 

transferidos; 

C) 0 momento de transferència dos servicos e os deveres relatvos a sua 

continuidade; 

d) A indicação de quern arcará corn a onus e as passivos do pessoal transferido; 

e) A identiuicaçio dos bans qua terão apenas a sua gestâo e administração 

transferidas e a preço dos qua sejam efetivamente ahenados ao prestador dos servicos, 

inclusive quando este for o consórcio; 

f) 0 procedimento para o levantamento, cadastro e avaliacão dos bens 

reversiveis qua vierem a ser arnortizados mediante receitas de tarifas, taxas ou outras 

emergentes da prestação dos serviços. 

Art. 45. Os bens vinculados aos serviços pUbticos serão de propriedade da 

administracão direta dos Municipios contratantes, sendo onerados por direitos de 

exploraçâo qua serão exercicios pelo prestador dos serviços pelo periodo em quo vigorar o 

contrato de programa. 

Art. 46. 0 contrato de programa poderâ autoriza o consOrcio a emitir docurnentos de 

cobranca a a exercer atividades de arrecadação de taxas, de tarifas e outros precos 

pübhcos pelos servicos pibIicos prestados pelo cansórcio ou por este delegados. 

Art, 47. Nas operaçOes de crédito contratadas pelo prestador dos serviços para 

investimentos nos servicos pUblicos dever-se-â indicar o quanta corresponde aos servicos 

de c.ada titular, para fins de contabilização e controle. 

Art. 48, Receitas futuras da prestaçao de serviços podero ser entregues colilu 

p.aamento ou como garantia de operaçöes de credito ou financeiras para a execução dc 

1ndestmentos previstcs no contrato. 

Art. 4$. A extinçào do contrato de programa dependerá do prévio pagamento dos 

oenizaçOes eventualmente devidas, especialmente das referentes a economicidade e a 
da pres/ação dos serviçc's pelo prestaclor por razOes de econoiui de escala ou 

pagamento da indenização prevista no artigo anterior, inc usie 

ersia Suanto a su valor, no imçc-de a tituar do retonac o5 serços 
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ou adotar outras rnedidas para garantir a continuidade da prestaçao adequada do serviço 

pCib!ico. 

Art. 51. 0 contrato de prograrna continuará vigente nos casos de: 

a) 0 titular se retirar do consOrcio ou da gestão associada; 

b) Extinção do Consôrcio Püblico. 

CAPITULO III 

DO CONTRATO DE RATEIO 

Art. 52. A fim do transferir recursos ao Consôrcio Püblico será formalizado, em cada 

exercicio financeiro, contrato de rateio entre os entes consorciados. 

a) 0 prazo de vigência do contrato no será superior ao das dotaçOes que o 

suportarem, ressalvadas as hipôteses dispostas no § 1 ° , artigo 8 ° , da Lei no. 11.10712005: 

b) Cada ente consorcado efetuará a previsão de dotaçöes sulicientes na lei 

orçarnentária ou em créditos adicionais, sob pena de suspensão e, depots, exclusão do 

Corisôrcio PUblico. 

TITULO VI 

DA GESTAO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CAPITULO UNICO 

DisPosIcOEs GERAIS 

Art. 53. A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedeceri as 
I 	normas de direito financeiro aplicáveis as entidades pibIicas. 

Art. 54. 0 patrimônio do Consórcio Püblico serã constituido: 

I - pelos bens e direitos que adquirir a qualquer tItulo. 

II - petos bens e direitos que Ihe forem transferidos por entidades pbIicas ou 

p nv a d a s 

Art. 55. Constituem recursos financeiros do Consórcio Pibkco: 

- A entrega mensal de recursos financeiros, de acordo corn o contrato de rateio; 

H - A rernuneração dos práprios serviços prestados; 

III - Os auxilios, contribuiçOes e subvencöes concedidas por entidades pbIicas ou 

privadas; 	 ( 

IV - Os saldos do exerciclo;  

V - As doaçöeselegados; 	 '\ 



VI - 0 produto de aIienaço de sous bens livres; 

VII - 0 prod uto de operacães de crédito; 

VIII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depásito e de apIicaço 

financeira. 

Art. 56. A contabilidade do corisôrcio será realizada de acordo corn as normas do 

contabilidade pbIica, corn observãncia, em especial, da Lei n°. 4.320164 e Lei 

Complementar n o. 101100. 

TiTULO VII 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVI0S 

CAPITULO UNICO 

j 	 DISPOSIçOES GERAIS 

Art. 57. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos a aos servicos 

prestados pelo Consôrcio Püblico. 

Art. 56. Respeitado a tear da legislacâo munic i pal de cada urn dos consorciados, 

cda ente federativo poderá colocar a disposiçäo do Consórcio Püblico os bens e serviços 

de sua prápuia adrninistracão para uso cemurn. 

TITULO VIII 

DA RETIRADA, INCLUSAO, EXCLUSAO E DA ExTlNçAo 

CAPITULO1 

DAS DISPoSIcOES GERAIS 

Art. 59. As alteraçöes previstas neste titulo dependerSo de instrumento aprovaclos 

assombléia geral, ratificado mediarite lei par todos os entes consorciados. 

CAPITULO II 

DA INCLUSAO DE ENTE FEDERATIVO 

Art. 60. 0 ingresso de novos entes federativos, que aceitaro a integridade das rt-
c~ isulas do contrato do ConsOrcio Püblico, deverâ ser autorizado pela Assernbléia Geral 

Pcr deciso unánirne. 	 .. 
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CAPITULO Ill 

MEN MIT 

DA RETIRADA DE ENTE CONSORCIADO 

Art. 61. Qualquer ente federativo poderá se retirar do Consórcio Püblico, desde que 

seu representante legal apresente ato formal na Assembléla Geral, corn antecedônca de 

30(trinta) dias. 

CAPITULO IV 

DA EXCLUSAO DE ENTE CONSORCIADO 

Art. 62. A exctusão de entes federativos do Consórcio Püblico, aplicável depois de 

préva suspensäo, acontecerá na hipótese descnta no § 5 0 , artigo 8, da Lei no. 11.10712005 

§ 10 .  As providências sero determinadas em procedimento administrativo iristaurado 

para tel finalidade, no qual serâo observados Os pCLflCipiOS do contraditOrio e da ampla 

delesa; 

§ 20 . No periodo de suspenso, facultado ao ente consorciaclo suspenso sua 

reabilttsçâo; 

§ 30 . A exclusão prevista neste artigo näo exime a consorciado do pagamento de 

débitos decorrentes do tempo em que permaneccu inadimplente, assrm ainda das 

obrigacOes antes assumidas. 

CAPITULO V 

DA ALTERAcAO E EXTINçAO DO CONSÔRCIO PUBLICO 

Art, 63. A alteração e a extinçio de Contrato de ConsOrcio POblico dependorâ do 

instrumentos aprovados pela Assembléja Geral, ratificado mediante lei por todos os entes 

consorciados. 

§ 10. Os bens, diretos, encargos e obrigacôes decorrentes da gestio associada de 

serviços püblicos reverterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos 

ao Consôrco. 

§ 20 . Ate que haja decisão que indique Os responsáves pelas obrigaçöes, Os entes 

consorciados responderão solidariamente pelas obrigaçães remanescentes, assegurados a 

direto de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que derarn causa a obrigaço 

§ 3 0 . Corn a extinço, a pessoal cedido ao ConsOrcio Püblico retornara aos seis 

órgãos de origem; 

§ 4°. A retirada ou a extinçao do consórcia nâo prejudicará as obrigaçôes já 

constituidas, inclusive os contratos de programa, cuja extinco dependerá do.prévio 

pagamento das indenizacôes oventualmente devidas. $ 
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